
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 005, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Quadragésima Oitava Reunião Ordinária, realizada
nos dias 27 e 28 de setembro de 1995, no uso de suas competências regimentais e  atribuições conferidas pela
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990,

RECOMENDA AO MINISTÉRIO DA SAÚDE

A adoção com a máxima brevidade de providências para a identificação padronizada das instituições e
serviços de saúde contratados e conveniados pelo SUS e a divulgação em cada Estado de relação das Empresas,
Instituições e Entidades, com os seus respectivos serviços, postos à disposição da população.
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